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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Decretos
 DECRETO Nº 58.910, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Educação, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 100.000.000,00 

(Cem milhões de reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Educação, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 5  100.000.000,00
 T O T A L 5  100.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.368.0802.4073 SUPRIMENTO GÊNEROS ALIM.
 UTENSÍLIOS E S   100.000.000,00
  5 3 100.000.000,00
 T O T A L   100.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 5  68.932.260,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 5  8.067.740,00
 T O T A L 5  77.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0800.5808 DESENVOLVIMENTO CURRICULAR
 DO ENS. FUND   73.117.340,00
  5 3 73.117.340,00
12.362.0800.5806 INTEGRAÇÃO CURRICULAR
 NO ENSINO MÉDIO   3.882.660,00
  5 3 3.882.660,00
 T O T A L   77.000.000,00
08010 ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERF.
 DOS PROFESSORES EST. S.P. "PAULO RENATO C
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 5  23.000.000,00
 T O T A L 5  23.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0800.5808 DESENVOLVIMENTO CURRICULAR
 DO ENS. FUND   9.200.000,00
  5 3 9.200.000,00
12.362.0800.5806 INTEGRAÇÃO CURRICULAR
 NO ENSINO MÉDIO   13.800.000,00
  5 3 13.800.000,00
 T O T A L   23.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 100.000.000,00 100.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    100.000.000,00 100.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.911, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria do Meio Ambiente, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 234.724,00 (Duzen-

tos e trinta e quatro mil, setecentos e vinte e quatro reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria do Meio Ambiente, 

observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Cibele Franzese
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 26 de fevereiro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  44.597,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  23.473,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  166.654,00
 T O T A L 1  234.724,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2616.4302 AVALIAÇÃO E MAPEAMENTO
 DE ÁREAS DE RIS   234.724,00
  1 3 234.724,00
 T O T A L   234.724,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  234.724,00
 T O T A L 1  234.724,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.182.2801.4418 ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA   234.724,00
  1 3 234.724,00
 T O T A L   234.724,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 3 234.724,00
 MAIO   78.241,00
 JUNHO   78.241,00
 JULHO   78.242,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 234.724,00
 FEVEREIRO   234.724,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 234.724,00 234.724,00 0,00
TOTAL GERAL    234.724,00 234.724,00 0,00

 DECRETO Nº 58.912, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

Cria e organiza, na Secretaria da Saúde, a 
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e 
Financeira, transfere e extingue unidades que 
especifica, altera o Decreto nº 40.200, de 18 de 
julho de 1995, que regulamenta as atividades do 
Fundo Estadual de Saúde - FUNDES e dispõe sobre 
a composição e as atribuições de seu Conselho de 
Orientação, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de buscar maior eficiência na 
gestão dos recursos orçamentários e financeiros destinados às 
ações de saúde;

Considerando que nos termos do artigo 14 da Lei Com-
plementar federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, o Fundo 
de Saúde, instituído por lei e mantido em funcionamento pela 
administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, constituir-se-á em unidade orçamentária e 
gestora dos recursos destinados a ações e serviços públicos de 
saúde, ressalvados aqueles repassados diretamente às unidades 
vinculadas ao Ministério da Saúde; e

Considerando imprescindível a adoção de providências de 
natureza organizacional que propiciem a adequada aplicação 
dessa norma em relação ao Fundo Estadual de Saúde - FUNDES,

I - de Departamento Técnico:
a) o Grupo de Controle Orçamentário;
b) o Grupo de Controle Financeiro;
c) o Grupo de Apoio às Ações e aos Serviços Públicos de 

Saúde;
d) o Grupo de Gestão de Convênios SUS/SP - GGCon-SUS/

SP;
e) o Grupo de Compras de Serviços para o Sistema Único 

de Saúde - SUS/SP;
II - de Divisão Técnica:
a) o Centro de Programação Orçamentária;
b) o Centro de Acompanhamento da Execução Orçamen-

tária;
c) o Centro de Orientação e Remanejamento Orçamentário;
d) o Centro de Programação Financeira;
e) o Centro de Orientação e Acompanhamento;
f) o Centro de Gerenciamento e Controle de Custos;
g) o Centro de Controle de Recursos;
h) o Centro de Projetos Específicos;
i) o Centro de Articulação Interinstitucional e Formalização;
j) o Centro de Acompanhamento da Execução;
k) o Centro de Avaliação da Prestação de Contas;
l) os Centros de Acompanhamento e Controle;
III - de Serviço Técnico:
a) o Núcleo de Avaliação e Controle;
b) o Núcleo de Análise e Acompanhamento;
c) o Núcleo de Monitoramento e Sistemas;
d) o Núcleo de Controle e Acompanhamento de Recursos;
e) os Núcleos de Suporte à Formalização;
f) os Núcleos de Apoio à Execução;
g) os Núcleos de Análise e Ratificação;
IV - de Serviço:
a) os Núcleos de Apoio Administrativo;
b) o Núcleo de Suporte Operacional.
CAPÍTULO V
Da Prestação de Serviços de Órgãos Subsetoriais dos 

Sistemas de Administração Geral
Artigo 9º - Os serviços de órgãos subsetoriais dos Sistemas 

de Administração de Pessoal, de Administração Financeira e 
Orçamentária e de Administração dos Transportes Internos 
Motorizados pertinentes à Coordenadoria de Gestão Orça-
mentária e Financeira serão prestados pela Coordenadoria de 
Recursos Humanos e pela Coordenadoria Geral de Adminis-
tração, ambas da Secretaria da Saúde, por intermédio de suas 
respectivas unidades competentes.

CAPÍTULO VI
Do Órgão dos Sistemas de Administração Financeira 

e Orçamentária
Artigo 10 - O Centro de Controle de Recursos, do Grupo 

de Apoio às Ações e aos Serviços Públicos de Saúde, é órgão 
setorial dos Sistemas de Administração Financeira e Orçamen-
tária, destinado à prestação de serviços, inclusive os de órgão 
subsetorial, relativos ao Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, 
instituído pela Lei Complementar nº 204, de 20 de dezembro de 
1978, e regulamentado pelo Decreto nº 40.200, de 18 de julho 
de 1995, com alterações posteriores.

CAPÍTULO VII
Das Atribuições
SEÇÃO I
Da Assistência Técnica do Coordenador
Artigo 11 - A Assistência Técnica do Coordenador tem as 

seguintes atribuições:
I - assistir o Coordenador no desempenho de suas funções;
II - promover:
a) a articulação entre as unidades da Coordenadoria e 

destas com as demais unidades da Secretaria;
b) a integração entre as atividades e os projetos;
III - colaborar no planejamento e no desenvolvimento das 

atividades, buscando organizar as informações para o acompa-
nhamento dos programas propostos;

IV - elaborar relatórios e consolidar informações relativas à 
administração financeira e orçamentária, para subsidiar decisões 
do Titular da Pasta;

V - acompanhar auditorias dos órgãos de controle interno 
e externo;

VI - realizar estudos, elaborar relatórios, analisar e instruir 
processos e expedientes, emitindo informações ou pareceres 
sobre assuntos que lhe são afetos.

SEÇÃO II
Do Grupo de Controle Orçamentário
Artigo 12 - O Grupo de Controle Orçamentário tem as 

seguintes atribuições:
I - por meio do Centro de Programação Orçamentária:
a) levantar os dados preliminares para a elaboração do 

orçamento-programa, com base nos planos de aplicação e 
nos planos diretores, atendendo às normas emanadas dos 
órgãos centrais dos Sistemas de Administração Financeira e 
Orçamentária;

b) elaborar, em conjunto com as Coordenadorias e com o 
Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas, 
a proposta de diretrizes orçamentárias, decorrente da orientação 
e das prioridades definidas pelo Secretário da Saúde;

c) interagir com as unidades orçamentárias da Secretaria 
visando ao preenchimento dos documentos referentes à elabo-
ração das seguintes propostas:

1. do plano plurianual;
2. da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
3. do Orçamento-Programa;
d) consolidar as propostas das unidades orçamentárias da 

Secretaria para a elaboração da proposta orçamentária da Pasta;
e) orientar as unidades na elaboração dos planos de aplica-

ção dos recursos do orçamento aprovado;
f) coordenar a alocação de recursos extraorçamentários e 

específicos, adequando-a aos planos estratégicos e setoriais;

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica criada, na Secretaria da Saúde, diretamente 

subordinada ao Titular da Pasta, a Coordenadoria de Gestão 
Orçamentária e Financeira - CGOF.

Parágrafo único - A unidade criada por este artigo tem o 
nível hierárquico de Coordenadoria e integra a estrutura básica 
da Secretaria, definida pelo artigo 10 do Decreto nº 26.774, de 
18 de fevereiro de 1987, e alterações posteriores.

Artigo 2º - O Centro de Orçamento e Finanças, do Grupo 
de Gerenciamento de Recursos Orçamentários e Financeiros - 
GGROF, passa a subordinar-se diretamente ao Coordenador da 
Coordenadoria Geral de Administração, da Secretaria da Saúde, 
com a denominação alterada para Centro de Orçamento e Finan-
ças da Administração Superior e da Sede.

Artigo 3º - Ficam transferidas para a Coordenadoria de 
Gestão Orçamentária e Financeira as seguintes unidades da 
Secretaria da Saúde:

I - da Coordenadoria de Planejamento de Saúde, o Grupo 
Setorial de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas;

II - da Coordenadoria Geral de Administração:
a) o Grupo de Gestão de Convênios SUS/SP - GGCon-SUS/

SP;
b) o Grupo de Gerenciamento de Recursos Orçamentários e 

Financeiros - GGROF, com a denominação alterada para Grupo 
de Controle Orçamentário;

III - da Coordenadoria de Regiões de Saúde, o Grupo de 
Compras de Serviços para o Sistema Único de Saúde - SUS/SP.

Artigo 4º - Fica extinto o Grupo Técnico de Gestão Econômi-
co-Financeira, do Gabinete do Secretário da Saúde.

Artigo 5º - A Coordenadoria de Gestão Orçamentária e 
Financeira fica organizada nos termos deste decreto.

CAPÍTULO II
Das Finalidades
Artigo 6º - A Coordenadoria de Gestão Orçamentária e 

Financeira tem por finalidades:
I - coordenar, com base no Plano Estadual de Saúde, as 

ações relacionadas com:
a) orçamento e finanças;
b) formalização, execução e prestação de contas de convê-

nios firmados por intermédio de unidades da Secretaria ou por 
entidades a ela vinculadas;

c) contratos de serviços, a partir das necessidades identifi-
cadas no âmbito das regiões de saúde, para atender os objetivos 
do Sistema Único de Saúde - SUS/SP;

II - atuar como interface com as Secretarias de Planeja-
mento e Desenvolvimento Regional e da Fazenda, nos assuntos 
orçamentários e financeiros referentes à Pasta;

III - promover a adequação dos programas e dos planos 
táticos e operacionais das unidades orçamentárias ao plano 
estratégico da Secretaria;

IV - realizar o monitoramento orçamentário e financeiro da 
Pasta e consolidar seu orçamento anual;

V - propor normas e procedimentos visando orientar as 
unidades da Pasta quanto à utilização ética e sustentável dos 
recursos orçamentários e financeiros no alcance dos objetivos;

VI - orientar os Conselhos de Saúde, do Estado e dos 
municípios, nas questões relacionadas às áreas orçamentária 
e financeira.

CAPÍTULO III
Da Estrutura
Artigo 7º - A Coordenadoria de Gestão Orçamentária e 

Financeira tem a seguinte estrutura:
I - Assistência Técnica do Coordenador;
II - Grupo Setorial de Planejamento, Orçamento e Finanças 

Públicas;
III - Núcleo de Apoio Administrativo;
IV - Grupo de Controle Orçamentário, com:
a) Centro de Programação Orçamentária, com Núcleo de 

Avaliação e Controle;
b) Centro de Acompanhamento da Execução Orçamentária;
c) Centro de Orientação e Remanejamento Orçamentário;
V - Grupo de Controle Financeiro, com:
a) Centro de Programação Financeira;
b) Centro de Orientação e Acompanhamento, com Núcleo 

de Análise e Acompanhamento;
c) Centro de Gerenciamento e Controle de Custos;
VI - Grupo de Apoio às Ações e aos Serviços Públicos de 

Saúde, com:
a) Centro de Controle de Recursos, com Núcleo de Monito-

ramento e Sistemas;
b) Centro de Projetos Específicos, com Núcleo de Controle e 

Acompanhamento de Recursos;
VII - Grupo de Gestão de Convênios SUS/SP - GGCon-SUS/

SP, com:
a) Centro de Articulação Interinstitucional e Formalização, 

com 3 (três) Núcleos de Suporte à Formalização (de I a III);
b) Centro de Acompanhamento da Execução, com 2 (dois) 

Núcleos de Apoio à Execução (I e II);
c) Centro de Avaliação da Prestação de Contas, com 3 (três) 

Núcleos de Análise e Ratificação (de I a III);
d) Núcleo de Suporte Operacional;
e) Núcleo de Apoio Administrativo;
VIII - Grupo de Compras de Serviços para o Sistema Único 

de Saúde - SUS/SP, com 7 (sete) Centros de Acompanhamento e 
Controle (de I a VII).

Parágrafo único - A Assistência Técnica do Coordenador não 
se caracteriza como unidade administrativa.

CAPÍTULO IV
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 8º - As unidades a seguir relacionadas, da Coorde-

nadoria de Gestão Orçamentária e Financeira, têm os seguintes 
níveis hierárquicos:
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